
4848/2025

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA COMPETENTE, estudos e tratativas objetivando a 

manutenção do ponto de ônibus localizado em frente à Drogasil, 

na Avenida Goiás, nº 782, Bairro Santo Antônio.

Uma vez que o espaço encontra-se em condições 

inadequadas, com vidros quebrados e ferros expostos devido à ação de 

vândalos. 

A situação relatada pelos munícipes representa risco 

iminente de acidentes aos usuários do transporte público, que utilizam 

diariamente esse ponto para embarque e desembarque. 

 

Ressalto a importância da preservação da estrutura, 

tanto para garantir a segurança dos pedestres quanto para oferecer 

condições dignas de espera aos cidadãos que dependem do transporte 

coletivo.

Diante do exposto, solicito que esta indicação seja 
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atendida.

Plenário dos Autonomistas, 19 de setembro de 2025.

  

  

  
GETÚLIO DE CARVALHO FILHO

(GETÚLIO FILHO )

VEREADOR
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